
Diário Oficial
ATOS DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL

Diário Oficial Certificado Digitalmente
O Departamento de Imprensa Oficial do Municípo de Piraí do Sul, da garantia de autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://diario.piraidosul.pr.gov.br .

PIRAÍ DO SUL, 19 DE AGOSTO DE 2009 ANO 1 - N° 57PÁGINA - 01

Extrato do Contrato nº 098/2009 

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

Contratante: Município de Piraí do Sul 
Contratado: M. A. Campos & Cia Ltda.
Objeto: Fornecimento de lanches (salgados, bolos, 
pães, doces), leite, refrigerantes e água mineral, para 
fornecimento em eventos realizados pelas Secretarias 
Municipais, com atendimento imediato sempre que 
solicitado.
Valor: R$ 96.790,00 (noventa e seis mil, setecentos e 
noventa reais).
Licitação: Pregão na forma presencial nº 064/2009.
Assinatura do Contrato: 13/08/2009
Término do Contrato: 31/12/2009

PORTARIA Nº. 205/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando vencido 
protocolado sob o nº. 1876 de 12 de agosto de 2009.

RESOLVE:

1. Conceder ao Funcionário Público Municipal NEU-
TON PRESTES, lotado na Secretaria Municipal da 
Fazenda, com a função de “CONTADOR”, as férias 
regulamentares a que tem direito, referente ao perío-
do aquisitivo de 09 de março de 2008 a 09 de março 
de 2009, com inicio em 09 de novembro de 2009 a 
28 de novembro de 2009, para conversão de 10 dias 
em abono pecuniário e o recebimento do abono de 
33,33%.

2. Registre-se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 14 
de agosto de 2009.

PORTARIA Nº. 206/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando vencido 
protocolado sob o nº. 1891 de 13 de agosto de 2009.

     
RESOLVE:

     
1. Conceder a Funcionária Pública Municipal MARIA 
ERNESTINA DE MELLO, lotada na Secretaria Munici-
pal de Administração e Previdência, com a função de 
“AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS”, as férias regu-
lamentares a que tem direito, referente ao período 
aquisitivo de 02 de agosto de 2008 a 02 de agosto 
de 2009, com inicio em 01 de setembro de 2009 a 30 
de setembro de 2009, e o recebimento do abono de 
33,33%.

2. Registre-se, Publique-se.

     
Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 18 
de agosto de 2009.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 207/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando vencido 
protocolado sob o nº. 1845 de 07 de agosto de 2009.

     
RESOLVE:

     
1. Conceder ao Funcionário Público Municipal 
ARZEMIRO SANTOS, lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, com a função de “VIGIA”, as férias 
regulamentares a que tem direito, referente ao perío-
do aquisitivo de 02 de agosto de 2005 a 02 de agosto 
de 2006, com inicio em 01 de setembro de 2009 a 30 
de setembro de 2009, e o recebimento do abono de 
33,33%.

     
2. Registre-se, Publique-se.

     
Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 18 
de agosto de 2009.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 208/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando vencido 
protocolado sob o nº. 1889 de 13 de agosto de 2009.

     
RESOLVE:

     
1. Conceder a Funcionária Pública Municipal SUZE-
MARA FERREIRA, lotada na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, com a função de “AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS”, as férias regulamentares a que 
tem direito, referente ao período aquisitivo de 02 de 
agosto de 2008 a 02 de agosto de 2008, com inicio 
em 01 de outubro de 2009 a 30 de outubro de 2009, e 
o recebimento do abono de 33,33%.

     
2. Registre-se, Publique-se.

     
Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 18 
de agosto de 2009.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 209/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando vencido 
protocolado sob o nº. 1842 de 07 de agosto de 2009.

     
RESOLVE:

     
1. Conceder ao Funcionário Público Municipal LUIZ 
EDUARDO LOBO, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, com a função de “TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM”, as férias regulamentares a que tem direito, ref-
erente ao período aquisitivo de 01 de agosto de 2008 
a 01 de agosto de 2008, com inicio em 01 de setembro 
de 2009 a 30 de setembro de 2009, e o recebimento 
do abono de 33,33%.

     
2. Registre-se, Publique-se.

     
Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 18 
de agosto de 2009.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal


